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EDITAL INTERNO Nº 012/2018, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018 
 
 

PROCESSO SELETIVO PARA AÇÕES DE COMPLEMENTAÇÃO ÀS ATIVIDADES DE 
ENSINO: OFICINA DE REDAÇÃO COM ÊNFASE NO GÊNERO DISSERTATIVO-

ARGUMENTATIVO 
 
 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS SANTA TERESA DO INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO - Ifes, no uso de suas atribuições, 
torna público o presente Edital Interno contendo as normas do Processo Seletivo 2017/01 para as Ações 
de Complementação e Melhoria da Qualidade do Ensino “Oficina de Redação com ênfase no gênero 
dissertativo-argumentativo”, com base, respectivamente, no Processo nº 23156.000703/2018-05, 
propostas e coordenadas pela professora Jussara Silva Campos. 
 
 
1. SOBRE O CURSO 

1.1 A Oficina de Redação com ênfase no gênero dissertativo-argumentativo é uma ação de 
complementação e melhoria da qualidade do ensino, no âmbito do Campus Santa Teresa do Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo – Ifes, e está de acordo com o Edital 
PROEN n. 01/2017. 

1.2 A Oficina de Redação com ênfase no gênero dissertativo-argumentativo visa aos seguintes 
objetivos gerais: 

a) Conhecer a estrutura de redações dissertativa e dissertativo-argumentativa; 
b) Redigir de forma coerente e coesa redações dissertativas e dissertativo-argumentativas. 

1.3 A Oficina de Redação com ênfase no gênero dissertativo-argumentativo é gratuita, não possuindo 
mensalidades ou taxas de matrícula.  

1.4 A Oficina de Redação com ênfase no gênero dissertativo-argumentativo será ofertada aos alunos 
regularmente matriculados na 2ª série do Curso Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio. 

1.5 Este Edital Interno tem o objetivo de selecionar candidatos para realizar a Oficina de Redação com 
ênfase no gênero dissertativo-argumentativo I. 

1.6 A oficina será realizada presencialmente e a distância, via plataforma on-line, conforme informações 
constantes no Quadro 01, a seguir:  

Quadro 01 – Demonstrativo de dias, horários e carga horária da oficina 

CURSO DIA E HORÁRIO DAS AULAS 
TOTAL DE 
AULAS 

CARGA HORÁRIA 
TOTAL 

Oficina de Redação 
com ênfase no gênero 

dissertativo-
argumentativo 

Presencial: 
Segunda-feira 

15h50min a 16h40min 

15 aulas de 50 
minutos cada 

12,5 horas 

On-line: 
Terça a quinta 
horário livre 

15 aulas de 50 
minutos cada 

12,5 horas 

Total 25 horas 
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1.7 A Oficina de Redação com ênfase no gênero dissertativo-argumentativo será ministrada no Ifes 
Campus Santa Teresa, situado na Rodovia ES 080, Km 93, São João de Petrópolis, Santa Teresa – ES, em 
uma sala de aula do Prédio Pedagógico do próprio campus. 
 
 
2. DAS INSCRIÇÕES  

2.1 O período de inscrição para o curso “Oficina de Redação com ênfase no gênero dissertativo-
argumentativo” será no dia 04 e 05 de setembro de 2018. 

2.2 Os alunos interessados deverão preencher formulário específico na Coordenadoria de Registros 
Acadêmicos, no período de inscrição, no horário de funcionamento do setor. 

2.3 Serão ofertadas 20 (vinte) vagas para o curso e mais 5 (cinco) vagas para alunos na categoria de 
“ouvintes” do curso.  

2.4 Para o critério de seleção dos candidatos, será obedecida a ordem de solicitação da matrícula. 
 
 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS E RESULTADO FINAL 

3.1 A classificação se dará, rigorosamente, pela ordem de inscrição do candidato, observando-se a data e 
o horário da inscrição realizada na Coordenadoria de Registros Acadêmicos (Secretaria) – CRA. 

3.2 Será publicado o resultado final, contendo relação dos candidatos, no dia 06 de setembro de 2018, a 
partir das 13 horas no site www.st.ifes.edu.br. 

3.3 Os candidatos selecionados serão, automaticamente, matriculados na Oficina, conforme a inscrição. 
 
 
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1 O início do curso Oficina de Redação com ênfase no gênero dissertativo-argumentativo será no 
dia 10 de setembro de 2018, às 15h50min, em sala de aula do Prédio Pedagógico do Ifes Campus Santa 
Teresa. 

4.2 O aluno matriculado se compromete a frequentar todas as aulas bem como a realizar todas as 
atividades propostas tanto em aula presencial como on-line, salvo situações de imprevisto.  

4.3 Fará jus ao certificado o aluno que obtiver o aproveitamento mínimo de 60% e índice de frequência 
mínimo de 75%. 

4.4 Uma vez matriculado, o aluno concorda com todos os itens presentes neste edital e assume o 
comprometimento com o curso. 

4.5 Os casos omissos neste edital serão tratados junto à professora coordenadora do curso em conjunto 
com os setores responsáveis, de acordo com a demanda da situação. 
 
 

Santa Teresa, 03 de setembro de 2018. 
 

 

Walkyria Barcelos Sperandio 
Diretora-Geral do Ifes Campus Santa Teresa 

Portaria n. 3.281, de 22.11.2017 
Publicado no D.O.U de 23.11.2017 

 


